
Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO, DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA, 

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE, DE INFRAESTRUTURA, DE SAÚDE E 0 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°4051101/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

As Secretarias acima citadas tornam público para conhecimento dos interessados 
que estarão recebendo, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela 
Portaria n° 30102020/01, de 30 de outubro de 2020, no local, data e horário a 
seguir discriminados, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS 
COMERCIAIS para licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO e Regime de Execução de PREÇO UNITARIO, mediante as 
condições estabelecidas neste edital, regido pelas normas gerais contidas na Lei 
Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002, nos Decretos Federais n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente nas normas contidas na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CAPÍTULO 1 - DO LOCAL, DATA, HORÁRIO DO RECEBIMENTO E ABERTURA 
DAS PROPOSTAS E ANEXOS 

- LOCAL 
Sala da Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  situada à Av. Prefeito  Guido 
°stern°, sin,  Bairro Centro, CEP.: 62.560-000 Município de Marco-CE. 

1.2. - DATA E HORÁRIO 
O1  de 	‘V3W-,-,   de 2020, às 	 

1.3. - ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo H — Minuta de Contrato 
Anexo Ill Modelo de Declaração de Menor 
Anexo IV — Modelo de Declaração de ME, EPP e/ou Cooperativa 
Anexo V Modelo de Carta de Credenciamento 
Anexo VI Modelo de Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo VII — Modelo de Ata de Registro de Preços 

CAPÍTULO 2 - DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de preços para aquisi 5o de 
pneus, protetores e câmaras de ar para atender as necessidades da frota de 
veículos e equipamentos das diversas secretarias do Município de Marco-CE., 
conforme Anexo I deste Edital. 
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CAPÍTULO 3— DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
CREDENCIAMENTO constantes deste Edital; 

3.2. Poderão participar ainda as empresas que, mesmo sem credenciamento, 
encaminharem seus envelopes na sala da Comissão de Licitação via portador ou 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Estas não terão direito a lances; 

3.3. Será garantido, aos licitantes enquadrados como Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e as Cooperativas que se enquadrem nos termos do  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 
em seu Capitulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas; 

3.4. Para obter o edital o mesmo poderá ser solicitado gratuitamente em arquivo 
digital, devendo o interessado apresentar qualquer meio para que o edital seja 
copiado, como por exemplo um CD. Também estará disponível no  site  do TCE 
(Tribunal de Contas do Estado), no "Portal de Licitações dos Municípios"; 

3.5. É vedada a participação de licitante: 
3.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
3.5.2. Que tenha em comum um ou mais s6cios cotistas e/ou prepostos com 

procuração; 
3.5.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.5.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 
3.5.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de 

contratar com a Administração; 
3.5.6. Declarada inidõnea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição; e 
3.5.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no pais. 
3.5.8. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/93, quando for o caso. 

3.6. Os licitantes deverão acompanhar possíveis modificações dos termos deste 
edital, através de adendos, pelos mesmos meios os quais foi publicado o extrato 
originário do edital. Referidos adendos também serão disponibilizados no  site  d 
TCE. 

CAPÍTULO 4 — DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documento 
originais ou autenticados em cartório, os quais farão parte dos autos do processo: 

a) carta de credenciamento devidamente preenchida em papel timbrado do 
licitante conforme modelo do anexo V deste Edital; 

Av. Pref.  Guido  Osterno, SfN — Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 -- Marco/CE 



Pnleitora Muoicipal de Marco 
Estado do Ceará 

b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
c) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 
os indicados nas alíneas "a" e "b", que comprove os poderes do mandante para 
a outorga; 

4.2. 0 Credenciamento será efetuado nos 15 minutos iniciais do horário da sessão 
de abertura constante do item n° 1.2, com a assinatura da "Lista de Presença". 
Referida "Lista de Presença" poderá ser desconsiderada, a critério do Pregoeiro, 
desde que os presentes sejam signatários da ata da sessão; 

4.3. 0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto; 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada; 

4.5. No decorrer do procedimento licitatório, o representante legal ou o procurador 
poderá nomear outro representante ou procurador, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos nos itens 4.1 e 4.3 deste 
edital, devendo o fato ser ratificado pelo Pregoeiro; 

4.6. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, preenchida de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, deverá ser apresentada 
fora dos Envelopes n° 1 e 2. 

CAPÍTULO 5— DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, distinto do 
envelope da Habilitação, no qual constará no anverso o seguinte: 

ENVELOPE N° 01: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Marco 
Pregão Presencial N° 	  (Colocar o n° do Pregão) 
DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Participante: (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF e E d 

5.2. A Proposta de Preços deverá ser confecciona 	01 (uma) via. A Proposta 
deverá ser encaminhada DATADA, em papel timbrado da Licitante com a 
identificação da Razão Social e/ou Nome, Endereço Completo, Telefone(s),  E-
mail  e  Site  (se houver), CNPJ ou CPF e Inscrição Estadual / Municipal, 
devidamente assinada pelo seu Representante Legal, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, bern corno CPF e RG do representante; 
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5.3. As propostas deverão especificar e quantificar o objeto por completo, CITANDO 
MARCA DOS PRODUTOS E DEMAIS CARACTERÍSTICAS, devendo ser atendidas 
as exigências mínimas solicitadas no Anexo I. Os preços do objeto licitado deverão 
ser expressos em R$ (reais), em valores numéricos unitário(s) e total(is). Caso o 
licitante opte por colocar também o valor por extenso, prevalecerá em caso de 
discordância com o numérico o valor por extenso. Havendo discordância entre o 
valor unitário e total prevalecerá o unitário; 

5.4. A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das condições e 
exigências contidas no presente Edital; 

5.5. 0 prazo de validade da proposta não poder/ á ser inferior a 120 (cento e vinte) 
dias cotados da data da realização da licitação; 

5.6. 0 ato de apresentação das propostas implica na obrigação da licitante 
contratada em substituir e/ou recuperar no todo ou em parte os materiais e/ou 
serviços de má qualidade; 

5.7. Serão nulas quaisquer declarações lançadas nas propostas que contrariem os 
termos deste edital; 

5.8. Serão desclassificados os itens/lotes em que os preços unitários ultrapassarem 
a casa de 02 (dois) dígitos após a virgula. 

CAPÍTULO 6— DA HABILITAÇÃO 

6.1. A documentação exigida para a Habilitação deverá ser apresentada em 
envelope lacrado, distinto do envelope da Proposta, no qual constará no anverso o 
seguinte: 

ENVELOPE N° 02: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Marco 
Pregão Presencial N° 	  (Colocar o n° do Pregão) 
DA HABILITAÇÃO 
Participante: (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF e Endereço) 

6.2. A documentação apresentada em única via integrará os autos do Processo e 
não será devolvida aos Licitantes. Toda a documentação deverá estar atualizada 
nos termos da legislação vigente, devidamente apresentada em copia autenticada 
em cartório, folha a folha, e numeradas. Não estando autenticada, poderá sê-lo pela 
própria Comissão ou pelo Pregoeiro, mediante vistas ao documento original. Os 
documentos emitidos via  Internet  não necessitam de autenticação. Os documentos, 
dependendo da constituição jurídica do licitante, serão os seguintes: 

6.2.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.2.1.1. Cédula de Identidade; 
6.2.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individ 
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6.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

6.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

6.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.2.2 — HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
6.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.2.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais da Sede da Licitante; 
6.2.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais da Sede da Licitante; 
6.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União; 
6.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
6.2.2.7. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

6.2.3 — HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.2.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridi 	de direito 

público ou privado, comprovando atividade p 	ente 	compatível em 
características com o objeto da licitação; 

6.2.4 — HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.2.4.1. Balanço Patrimonial do Exercício Social de 2019, já exigível e apresentado 

na forma da lei, com os respectivos TERMOS de ABERTURA e 
ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO no qual o mesmo encontra-se 
transcrito, devidamente chancelado na Junta Comercial, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado 
por  indices  oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses após a data 
de apresentação da proposta, sendo: 
a) No caso de sociedade por ações, a demonstração financeira e contábil 
será apresentada em conformidade com a Lei Federal N° 6404/76 e a 
respectiva publicação no Diano Oficial; 
b) As demais empresas deverão apresentar balanços certificados por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade da Sede da 
Matriz, devidamente Chancelado/Autenticado na Junta Comercial; 

6.2.4.2. Demonstrativo de  indices  financeiros, a seguir solicitados, extraídos do 
balanço apresentado, para fins de análise das condições financeiras da 
licitante. Os  indices  mínimos serão os seguintes, apresentados em número 
inteiros e de ate 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
arredondamento: 
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Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 
ILG - 

	

	  1,10 
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

Ativo Circulante 
ILC -  

	

	1,10 
Passivo Circulante 

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo 
IE - 	  0,90 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman. 

Sendo: 
ILG = indice de Liquidez Geral 
ILC = indice de Liquidez Corrente 
IE 	= indice de Endividamento 

6.2.4.3. Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação Judicial dentro 
do prazo de validade, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. Caso não 
contenha prazo de validade será considerada válida a expedida a não mais 
de 120 (cento e vinte) dias da realização desta licitação; 

6.2.5 — OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
6.2.5.1. Declaração de que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme Inciso V do  Art.  27 da lei 8.666/93, c/c o Inciso XXXIII do  
Art.  7° da Constituição Federal (Modelo Anexo Ill); e 

6.2.5.2. Alvará de Funcionamento Municipal. 

6.3. Caso o licitante opte por não estar presente, nos termos do item n° 3.2 do 
Capitulo 3 deste edital, deverá colocar junto dos documentos de habilitação 
(envelope n° 2) a "declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação" 
(Modelo Anexo VI), sob pena de  DES  A  SSIFICAÇÃO. 

CAPITULO 7— DO JULGAMENTO E PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1. 0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial; 

7.2. 0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido 
em duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao 
critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, sendo as etapas as seguintes: 

I — Etapa de classificação de preços — Compreenderá a ordenação das 
propostas de todo os licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de 
ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para 
tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
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II — Etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicaçao — 
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem 
como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, 
sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeiro; 

7.4. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que se valer das prerrogativas 
da Lei Complementar n° 123/2006, além de apresentar declaração de que é ME, 
EPP e/ou Cooperativa (Modelo Anexo IV), poderá, a critério da Pregoeiro, comprovar 
a conformidade com os incisos I ou II do  art.  3° da referida Lei, por meio do envio em 
até 02 (dois) dias úteis, do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 
Exercício de 2019 ou do Imposto de Renda onde conste a Receita Bruta do mesmo 
exercício. A exigência desse item  sera  desconsiderada caso a empresa esteja na 
condição de Optante pelo Simples Nacional no  site  da Receita Federal do Brasil; 

7.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e 
habilitação,  sera  lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as 
propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes 
presentes, quando não efetivada através da "Lista de Presença" mencionada no 
Capitulo 4; 

7.6. A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 
fotográfica, cinematográfica, fonografica ou de outra espécie. 0 Pregoeiro 
comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele 
contidos. A gravação  sera  arquivada por u 	eriodo mínimo de 60 (sessenta) dias 
após a data da reunião, 

7.7. A Administração se reservará o  dire,  e iéE  - fetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos 
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequíveis este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

Q‘2. 
CAPITULO 8— DA FASE DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o 
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados; 
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8.2. 0 Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor 
preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que 
seus representantes participem dos lances verbais; 

8.3. Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no item 8.2., o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até 
o máximo de 3 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

8.4. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes; 

8.5. 0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de menor preço, em ordem decrescente de preço; 

8.6. S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

8.7. Aos licitantes, a critério do Pregoeiro,  SERA  PERMITIDA UTILIZAÇÃO DE 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO próprios ou de terceiros (Celulares,  Pagers, Palm's,  
Smartphone's,  Notebooks  com acesso á  Internet, etc.)  com o intuito da obtenção de 
melhores lances; 

8.8. Caso não mais se realizem lances  verb  
competitiva e ordenadas às ofertas;  

1.6 declarada encerrada a etapa 

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, q ando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa 
competitiva; 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.11. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor p 
valores estimados para a contratação; 

8.12. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialnt 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 
em ato público, na própria sessão do Pregão, 

8.13. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou d 	de declarado 
o encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame  
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de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor para a Administração; 

8.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente As penalidades constantes deste edital; 

8.15. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope n° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior; 

8.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos; 

8.17. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender As exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo A verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame; e 

8.18. Não serão aceitos lances cujos preços unitários ultrapassem a casa de 02 
(dois) dígitos após a virgula, nem que tenham como referência propostas ou lances 
de outros licitantes. 

CAPÍTULO 9— DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Efetuados os procedimentos previstos no CAPÍTULO 8 deste edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura 
do(s) envelope(s) referente(s) aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) 
vencedor(es); 

9.2. Os licitantes vencedores que deixarem de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os 
apresentarem fora do prazo de validade, serão desclassificados, salvo se na própria 
sessão o Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio tiver acesso A  Internet  e puder sa ar 
pendência, com a impressão do(s) documento(s); 	 etk 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital o licitanté será 
declarado vencedor; 

9.4. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de f urso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo 
Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a _ 
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reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruido,  sera  encaminhado para 
a Autoridade Competente para homologação e subsequente contratação; 

9.5. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação dos licitantes não 
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria 
sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da Administração, devidamente 
lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

CAPITULO 10— DOS RECURSOS 

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar as 
razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões do recurso em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes franqueada vistas 
imediata aos autos; 

10.2. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importara a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor; 

10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral,  sera  reduzida a termo 
em ata, facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso; 

10.5. 0 acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

10 

10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação; 

10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade sos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará e homologará o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária; 

10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conheci 

CAPÍTULO 11 — DOS PRAZOS, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA \N REGA 
E DO PAGAMENTO 

11.1. 0 prazo de fornecimento  sera  o constante na Minuta de  Con  to (Anexo II), c/c 
a Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII); 
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11.2. 0 objeto será fornecido de acordo com o constante na Minuta de Contrato 
(Anexo II), c/c a Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII); 

11.3. 0 pagamento será efetuado conforme previsão no Anexo ll (Minuta de 
Contrato), c/c a Minuta da Ata de Registro de Pregos (Anexo VII); 

11.4. Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes a 
presente Licitação serão oriundos da(s) secretaria(s) da Prefeitura do Município de 
Marco, na(s) secretaria(s) e rubrica(s) orçamentária(s) estabelecida(s) na Minuta do 
Contrato (Anexo VII), c/c a Nota de Empenho a ser retirada pelo Fornecedor 
Beneficiário, por ocasião de cada aquisição, no que couber; 

11.5. 0 objeto deverá ser faturado diretamente do licitante vencedor para esta 
Pública Administração, sendo vedado o faturamento via terceiros; 

11.6. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, na forma do previsto no Sistema 
de Registro de Preços — SRP do edital de Pregão que der origem a esse termo. 

CAPÍTULO 12 — DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

12.1. 0 Gabinete do Prefeito será o Orgão Gerenciador da Ata de Registro de 
Preços de que trata este Edital, efetivando-se ainda como 0rgão Participante, 
juntamente com as Secretarias de Assistência Social, de Educação, Cultura e 
Desporto, de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, de Infraestrutura e 
de Saúde; 

12.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o Anexo VII será assinada 
pelo titular pelo orgão gerenciador e pelos órgãos participantes do SRP ou, por 
delegação, por seu(s) substituto(s) legal(is), e pelos  rep sent 	s de cada um dos 
fornecedores legalmente credenciados e identificados; 

12.3. Os preços registrados na Ata de Registro de reç serão aqueles ofertados 
nas propostas de preços dos licitantes vencedores; 

12.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal n° 8.666/1993, sendo assegurada 
detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições; 

12.5. 0(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência da Ata; 

12.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer 
o objeto licitado ao(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos 
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prazos e locais especificados na Minuta de Contrato (Anexo II) ou na Minuta da Ata 
de Registro de Pregos (Anexo VII); 

12.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou 
Federal, na condição de órgão interessado (CARONA), mediante consulta prévia ao 
órgão gerenciador do SRP, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, e 
concordância do fornecedor; 

12.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de 
Pregos de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, a 50% dos quantitativos registrados na Ata; 
12.7.2. 0 quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

12.8. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços, recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), não aceitar reduzir os pregos registrados quando 
estes se tornarem superiores aos de mercado, e nos casos em que for declarado 
inid6neo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, 
por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado; 

12.9. 0 órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro 
de Preços na Impressa Oficial; 

12.10. Os pregos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência 
da redução dos pregos praticados no mercado ou de f. que eleve os custos dos 
itens registrados, obedecendo aos parâmetros a 	-0" seguir. 

„ 
12.10.1. É vedado efetuar acréscimos aos quantitatil s registrados em Ata de 
Registro de Preços, inclusive o que trata o§ 10  art.  65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
12.10.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
12.10.3. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar 
o licitante fornecedor, após a assinatura da Ata de Registro de Pregos, para 
negociar a redução dos pregos, mantendo o mesmo objeto cotado, n 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da reduça 
dos preços de mercado, hipótese em que o órgão gerenciador devera: 
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução e preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado, 
II - frustrada a negociação, o fornecedor  sera  liberado 
assumido; e 
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Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

12.10.4. 0 preço poderá ser revisto na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação 
econômico-financeira do preço registrado, e a fim de restabelecer as 
condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 
12.10.4.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista 
de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
12.10.4.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração formalmente revisará o preço com o propósito de readequar as 
condições efetivadas das propostas inicialrnente registradas. 

12.11. 0 órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; 

12.12. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços 
registrados, a Administração poderá convocar os demais fornecedores classificados, 
nas mesmas condições, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o 
item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços; 

12.13. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados; 

12.14. As alterações dos preços registrados,  on 	as de revisão dos mesmos, serão 
publicadas na Imprensa Oficial; 	 41% 
12.15. As demais condições contratuais se enco  am  estabelecidas na Minuta de 
Contrato (Anexo II) ou na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII); 

12.16. As quantidades previstas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através do(s) órgão(s) participante(s) o 
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abst 
adquirir o item especificado; 

12.17. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (d0 	eses, 
IMPRORROGÁVEIS; e 

12.18. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para formação de r,-
cadastro de reserva. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. A CONTRATADA sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, ás 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no prazo 
da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 

II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias; 

Ill) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente; 

13.2. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração comunicará 
CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 
CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito bancário em 
nome da Administração. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria Geral da 
Prefeitura para cobrança e processo de execução; 

13.3. A contratante aplicará de forma não cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Multa; e 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar  corn  a Administração Pública 
pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas e demais 
cominações legais 

CAPÍTULO 14— DAS DISPOSIÇÕES FINA 

14.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretada em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e 
da Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os caso 
omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão; 

14.2. A Administração se reserva o difeito de anular a  pr  ente Licitação em 
qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou erro no 
seu julgamento, ou revogar por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do brgão, 
sem que caiba aos Licitantes qualquer reclamação, recurso ou indenização; 
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14.3. Caso o material licitado não atenda As especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor As penas contratuais e legais; 

14.4. 0 Licitante vencedor se obriga a aceitar o instrumento de adjudicação até 120 
(cento e vinte) dias após a entrega das Propostas; 

14.5. 0 Município de Marco e o Licitante vencedor assinarão contrato objeto desta 
licitação em até 48h (quarenta e oito horas) após a sua homologação, instante em 
que poderá, a critério da Contratante, ser exigida a Garantia de Execução 
Contratual, no valor de 5% (cinco por cento) da proposta vencedora; 

14.6. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n°256/2018; 

14.7. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões de acordo com o  Art.  65 da Lei 8.666/93; 

14.8. Dos procedimentos oriundos desta licitação caberão recursos administrativos 
nos termos da legislação pertinente; 

14.9. Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se à Comissão 
Permanente de Licitação, no período de 08 as 12h, de segunda a sexta-feira, na 
sede da Prefeitura, ou através do(s) telefone(s): (88) 3664-1415. 

Marco-CE, 05.; ovembro de 2020. 
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1. OBJETO — O presente Termo tem por cerne definir o conjunto de elementos 
técnicos que nortearão os procedimentos administrativos objetivando o Registro de 
pregos para aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar para atender as 
necessidades da frota de veículos e equipamentos das diversas secretarias do 
Município de Marco-CE., de acordo com os Quantitativos e Especificações 
constantes deste Termo. 

2. FUNDAMENTO LEGAL — A contratação do presente objeto fundamenta-se na Lei 
Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002, nos Decretos Federais n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, e n° 7.892, de 23 de Janeiro cie 2013, na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente, na Lei 8.666/93, e suas respectivas 
alterações. 

3. JUSTIFICATIVA — A presente contratação justifica-se pela necessidade em repor 
o objeto licitado devido ao seu uso continuo e permanente, garantindo a 
continuidade e a segurança dos serviços de transporte prestado As unidades 
administrativas que compõem a frota de veículos; quer seja no hospital ou nos 
Postos de Saúde da Família, nos Programas da Secretaria de Assistência Social, na  
Sec.  de Educação, em suas atividades administrativas ou nas demais secretarias da 
administração, reprogramando seus estoques no intuito de não deixar faltar o objeto, 
de fundamental importância para oferecer apoio  logistic()  A Administração. O objeto 
licitado oportuniza agilidade, segurança e conforto aos segmentos das diversas 
secretarias, compreendendo servidores e todos os cidadãos que necessitem dos 
serviços da Prefeitura. 

O objeto ora discriminado esta definido de .  forma clara e objetiva em todas as 
especificações e quantitativos, por meio de padrão usual de mercado. É considerado 
objeto utilizado de forma ampla, rotineira e constante no mercado nacional por 
órgãos públicos e privados para satisfação de suas necessidades nas mais diversas 
áreas de atuação. Portanto, são inquestionavelmente considerados bens comuns, 
na forma que dispõe o parágrafo único do  art.  16  da Lei n° 10.520/2002. 

4. PLANILHA DE QUANTiTATNOS E ESPECtFICA 

Lote 
ITEM 	 DEBCPJ 

165/ 70 R13 PNEU RADIAL PRAZO 	CARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÀO, PRAZO DE FABRIC:'\CÃO IGUAL 
OU INFERIOR A 	-MESE8 NO-  MCMENTO DA FNTREGA, 
CERTIFICDO  PEW- 	 (AMMO  CATEGORIAS DE  
TRACTION, AA,  A  ou B. 
1751 70 R13 PNEU  Rik 	 :DE GARANTIA DE oiNco ANOS 
CONTWA DEFEITOS DE FAIBRItAAQ, p.RAzõ DE FABRICAti,A0 IGUAL 
OU INFERIOR A -SE!8 AlEsES. 	'tflOIVIENTO nA NTREGA, 	UND 
CERTIFICADO PELO INM EI RO, NO  MINIM°  CATEGORIAS DE  
TRACTION, AA,  A ou  B 

A \ . 	t.  Guido  Osterno, 	C,.711ti.0 - 	08:: 3664.1077 - wviv, .n-!arco.ce.gov b 
CN Pi: f..'.i66.516W01 	CUE  fks.920.246- 0 

— 



Prefgiturra Municipal  di  lidia-rio 
Estado do Ceará 

Lote H 

LOTE  III 

Av.  Pret. (judo Ostenia, 	tr9 rune: (03) 3664. 1,077 - www marco.ce.00v.br  
CNP.I (J7.566.5:1610001-47 C(fF '06.)21..246-J3 

CEP; 62.560- 000 M;Icr.o/C-1.- 
17 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
1751.65. R14 PNEU RADIAL - PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENT() 	DA 	ENTREGA 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO, 	NO 	MiNIMO 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA 	ou B: 	 . 

UND 40 

2 

175/ 70 R14 PNEU RADIAL - PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CON'FRA DEFEITOS DE FABRICAr.:,A0, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO, 	NO 	MINIMO 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA,  A ou B. 

UND 285 

3 

185/ 70 R14 PNEU RADIAL - PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO, 	NO 	MINIMO 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA,  A ou B 

UND 25 

185/ 65 R14 PARA VEICULO KOMBI (8 LONAS) P/ CARGA, PRAZO DE 
GARANTIA DE CINCO ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A SEIS MESES NO 
momENTo DA ENTREGA, CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 25 

FITEllii 	' DESCRIÇÃO UNiD QTD 
195/65 R15 PNEU RADIAL -APRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES -  NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO, - NO 	MÍNIMO 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA,  A ou B. 

UND 62 

205/ 60 R15 PNEU RADIAL - PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FA3RICACÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	iNFERIGR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO, 	NO 	MINIMO 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA,  A ou B. 

UND 30 

LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO 	 , UWID QTD 
225/ 75 R16 PNEU RADIAL - PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA -DEFFITOS DE FABRIC1Qi's:0, PRAZO DE. FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES.  NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO; 	NO 	.MINIMO 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA,  A ou B. 

UND 55 

195/ 55-  R16- PNEU RADIAL ---:- PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS. MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INfliiETRO, 	NO 	miNtroo 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA,  A ou  

UND 25 



ph, k 	1., 
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Estado do Ceará 

LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
215/ 75 R17.5 PNEU RADIAL- PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO, 	NO 	MINIMO 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA.  A ou B. 

UND 30 

275/ 80 R22.5 PNEU RADIAL - PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO, 	NO 	MINIM° 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA,  A ou B. 

UND 30 

3 

265/ 65 R17 PNEU RADIAL - PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO, 	NO 	MINIMO 	CATEGORIAS 	DE  
TRACTION, AA,  A ou B. 

UND 120 

LOTE VI 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
205/ 75 R16 PNEU P/ CARGA PNEU RADIAL - PRAZO DE GARANTIA DE 
CINCO ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 	PRAZO DE 
FABRICAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A SEIS MESES NO MOMENTO DA 
ENTREGA. CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UND 30 

LOTE VII 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
7.50 R16 (16 LONAS) AGRÍCOLA PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UNID • 20 

18.41.34(12 LONAS) AGRÍCOLA. PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL 
OU 	INFERIOR 	A 	SEIS 	MESES 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
CF:  :CT  FICADO 	LO  INMETRO. 

UND 20 

LOTE VIII 

r ITEM  DESCRIÇÃO 
1000/ 20 14 (16 LONAS) DIAGONAL L.:,  JRRACHUDO PARA TRAÇA0 
PRAZO DE GARANTIA DE CINCO ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FAI3F6CACe'AO, PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A SEIS 
	MESES NO MOMENTO DA ENTR 	CERTIFICADO PELO  INMETRO 

QTD 

40 

ITEM 	 UNID 	QTD  
1000/ 20 í4(16 LONAS) D-IAGO;'-3AL PRAZO DF GARANTIA DE CINCO 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABR1CA(;ÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO 

UND IGUAL OU INFERIOR A SEIS MESES NO  MOMENT()  DA ENTREGA, 
CERTIFICADO PELO INMETRa' : .. 	. 

F' f Outdo Osteri19:;. SR , 	 (88).004...;977 	 br  
, (2NPi Q7.566:51-6/090.147: -CGF069!t )4  

V.7..56C-C1CP  



O.P.Iipiro4:10- NI01.Q,4kmbiente e dos Recurso  Naturals  
efetivar a preservação  co  meio ambiente o 

4.1.1. Certifica0o.r.lo linstrtuto 
Renovãve i!barna)., 9qra 

ove• 
00' 

5. DO.RECEBi•INTQ 

0 C' 	ITC) ea  recebido  . 

JaW/4.2,111.111., 

Pref. (..;0.1r, Os do S.NI 	170;:t;: (88,36M 1077-- www roarco.ce.0 
C2?--iPi. 0f/1556.5161000 	CeE 06.920.246-0 

1;"•?..569-  

4..11 Caradterist.içaS• dd.- 0b}:04c,  

Niunicipai,dà 
rearg 

ITEM DESCRIÇÃO UNID ' QTD 
12.5 80 R18 (12 LONAS)  OTR. DIAGONAL PRAZO DE GARANTIA DE 
CINCO ANUS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A SEIS MESES NO IVIOMENTO DA 
ENTREGA, CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UND 10 

LOTE XI 

ITEM DESCRIÇA0 UNID QTD 

1 

14.00/ R.2.4.'.16 LONAS)  OTR.DIAGONAL PRAZO DE GARANTIA DE 
CINCO ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 	PRAZO DE 
FABRICAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A SEIS MESES NO MOMENTO DA 
ENTREGA, CERTIFICADO .PELO INME.TPQ: 

U ND 

ITEM 	 DESCRIC;AQ.. UNID QTD 
17.5 - 25 (16 LONAS)  OTR.I)IAGONAL PRAZO DE GARANTIA DE CINCO 

IANOS CONTRA DEFEITOS DE. FAERICAÇÃO, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
I IGUAL OU INFERIOR A SEa:ME,,SgE:3,.NQ MOMENTO DA E.NTREGA, 
, -RTIFICADO PELO INMETRa '. 

UND 20 

LOTE XIII 

t ITEM' ! 	 DESCRIÇÃO ..UNID ?,.T.) • 

1 1 	1 CAMARA DE AR Pt:PNEU- R13 UND 136 	1  
1 	1 	- 	- 	,, 	i 	4.  IL_ 	2 	 DE Ai , P/ PNELI:R1.. 1,-ÇAMARA UND 134 

3 - • - '' rAMARA- D --.'. A". P/ PNEU 1-7 9'95: • , 	1...., 	 — 	r. 	: 	.C., 	• 	,.... :,. 	i .:._,.. UND 20 
i • 	:.• 	• 	..- 	. 

•• . :4-- • :CAMARA-OE AR P/PNEU.1000/2Q  UND 55 
. - 	,- 	t 	• 	2 	• 	- 	• 	• 	• 	• 	• 

. 	0 	CAMARA C.?E AR P/ PNBLI 12,.6 -N.131,8. . 
i, 	 - 	 - 	• Hi  . 	 . 	. 	. 	 . 

UND 20 

6 	CAMARA DE.  AR.. P/ PNEU.14.00 .- .:4 • _I UM) ' .20. 

7 .C'MlIARA-.DE.AR P(  PNEU 1400/20'.e„-12- 	
- . 	.,.. 	.., 

UND , 20. 

• 8 	.í çAMARA.D,E AP: P/ pN.Ev  10,4/15: ? UND 20 

. 	. 9 - 	I CAMARA DE  ARP/  PNELI. 750/16 ''• 
, 

• UNO 50 

10 	12ROTETORA FITA 750 R.16 LIND 50 

11 - 	LRROTETORA FITA 1000/20 LU N D I 



..Prefeitdrt•Nliwik 
Estado t,to 

•z 	(_)\/15(..)RIAK;INTE, mediante:. recibb„para efeito de posterior 
verificação da conformidade -.do objeto contratual com as especificações, 
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; e 
5.1.2. DEFINITIVAMENTE sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, apos verificação da qualidade e da quantidade do objeto, 
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, 
e, consequfentel aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6. DA MINUTA DE CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Minuta-  de Contrato (Anexo II) e a Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII) 
são parte integrante deste termo, complementando-o nas condições e informações 
que não lhe contrariarem. 

Av. Pref.  Guido-.  Ostemb, 	- Cerdo Fone: (88) 3664.1077 - 1;61: narco.ce.pao 
CG.1' 06.920-246-0 . 	. 

6fl "On 
 , 	. 

N/1,31:6:).ri? . . 	. 



.:eLitaro r'iti padèNfitrO 
C,or6. 

ANEXO 

MINUTA DE CONTRATO 

	

CONTRATO N°   QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 

	

MARCO 	E 	A 	EMPRESA 
, PARA 0 

OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através de sua(s) Secretarias de Assistência Social, de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, de Educação, Cultura e 
Desporto, de Infraestrutura e de Saúde e do Gabinete do Prefeito da Prefeitura 
Municipal, de um lado, sediada ã Av Prefeito  Guido °stern°,  s/n, Centro, CEP.: 
62.560-000, Marco-CE., com CNPJ: 07,566516/0001-47 (Alterar quando se tratar 
das  Secs.  de Saúde, e Edutacão, Cultura e Desporto e de Assistência Social),  
neste ato representada respectivamente_ pelo(as) Srs. Secretário(as) isis Yara 
Farias Sousa, Geraldo Bastos Osterno Júnior,  Alex  Rios Silveira e Francisco 
Nelson Cavalcante Filho, doravante -  denominado(as) CONTRATANTE(S), e de 
outro     ço rn sede em 	  
	  , 	n° 	ee, 	Bairro  	CEP.: 
	  ihscrita noNJ sob :o. 11'  	Tel 

e-mail: 	 . 	neste ato representado pelo seu 
o 	Sr. 	 , 	CPF 	n° 
	, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato, sob c: regime de execução de Empreitada por Preço Unitário, 
tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial n° 
	  realizado através de Registro de Pregos do objeto, tudo de 
conformidade  porn  a Lei n° 10.52012002, com os Decretos Federais n° 3.555/2000, e 
n9  7.892/201:3,  corn  a Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, e com 
a Lei n98.36/93, e suas alterações, mediante as Clausulas e condições a seguir 
expressase.que reciprocamente outorgarn.e.:aeeitarn: 

CLAUSULA PRIMElPk- DA FUNDAMENTA 

- 	1.1 Fundamenta-se o  
CONTRATAQA e. no 
hornologadO.peio(8s)S 

12 Casos.. 
Despesa(s), mediante 

1074.•;.:vir.ww.niarcp,ce:gcm, ,bi 
10).( ). 	7 	.2(.) .24 6.4 

	
21 

:5 0-000 	E 

na proposta apresentada pela 
acima mencionado, devidamente 

Ci 	meneionaclo(as). 
r•N 	 secretário(s) e Ordenador(e 	d  

•ão  pertinente.  



vedado:,,0:,faturarnento via .f); Faturar.-objeto -.cliretaments 
terceiros; e.: 

o valor: do 5%  (cinco  Or c g) Apresent?,w,,a Gearantia 	Eie• 
deste termo, ro ato de sua asir 

na licitação, 

GI 
1)00 1-41' -- Col- 06-.920.246-8 

1.6  
22 

.4A  

Prefeitura 	i4;a1 de-Mate o 
Estado do CearA 

CLAUSULA SEGUNDA DO 0i3JETO 

Constitui objeto deste termo o 	ecínriento 	pneus, protetores e câmaras de 
ar destinados aos velculos 	qamentos da Prefeitura Municipal de Marco- 
CE, de acordo com o Termo de Referência constante do Anexo I do edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES 

DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o  pagan-lento correspondente ao valor da execução do objeto, 
conformidade com o disposto na clausula•seguinte; 

b) Atestar o recebimento do obieto, 	6 verificação da eficiente execução do 
mesmo, atraves. do Setor reSportSavel:,, )6s a devide conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito- no rileisr.nos.,  sera  atestado o recebimento. Na 
constatação de probisma na execução, si4r5 obrigatária a reparação, para ser 
concretizada :a liquidação da re.spectiva,,fatLp.,.. 

II - DA CONTRATADA 

a) For'necer Executa;'3 objeto ne aporcio:com as normas da ABNT, do INMETRO. e 
de acordo  corn  o Terrno de Refe=zri....neia Constante:do Anexo,/ do edital; 

b Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitad6; 

c) Responsalsifizak-r,se pelo pagarnento de»seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento aos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 

d) Responsabilizaiese pela solidez, segurança e garantia do objeto licitado, luz do 
Código Civii E-Srasijeiro; 

e) Mantei durante toda, a exeouc,-,Ao- dest 	rmo compatibi idade com as obrigações 
assurnidas; eme.soecial as concliçgs ce HABit..1;FN314.0 E O.UALIFICAÇÃO exigidas 



7liE,VAGAME...NTO F..REA4L1STE 
• . 

Contrato é de R$ 	  
OS) valor(es) unitário(s) conforme 

o. 

-EEIS  

6.2. 0-objeto.  sera  forneei 
Administração; ei-41 ate 48h (quarnta e 
recebiMento da i 	de Ernpf.ki'!h6 
no local,  indiCF:Idb‘pak'l contratarqt): - 

de acordo  corn  as necessidades da 
horas) de cada solicitação, mediante 

!dern de Serviço. 0 mesmo  sera  forneci 

6.3. 0 objeto •ci.-qtratu$1 devi.T02i_errfl.ido  ern:  conformidade •arn as 
especificações estabelec.'Ja5.4 	' -iriStaimento, i 1s endereços e horários 
informadOs-pela.. (.ONTRJ-. 	rr M inpio de Marco, com o transporte e o 
desembarque 	carga  so 	r.:-aNV ,ge_C.QNTRATADA,... 

• 

.br  
• '7, -.CI!: 23 

• . 	do. t:::ear4 • .. • • . 	•• 	. 	.„_.. 	• 	..• • . 

CLAUSULA QUARTA - pQ. VAL(*. 
, 	‘.. 

4.1 0 valor GLOBAL do. .,pieSertte 
(    ), perfazendo 
segue(m) abaixo: 
(Colocar a tabeia  corn  os itens eValores) 

42.0 valor devido  sera  pago em ate 30 (trinta)  dies-  da‘ emiSsão cla Note Fiscal, 
devidamente -atestado seu recebirnento péla CONTRATANt E 

4.3. A atualiZa00-  financ-eira dos , válqte.s a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante,  sera  efetuada atraV&...s do •INPC (indice Nacional de 
Preços ao Consumidor),  pro  rata temporis desde a data final do periodo do 
adimplemento  at  a data do efetivo.  pagarnento, desde que comprove que o 
contratante é o único responsáVerpolo 

4.4. Os preços serão F/XOS EIRREAJUScr 

CLÁUSULA QUiNTA DA FONTE 

Qs : Recurs. 	:::F..i¡Wiceir.(ni,, 	, 
presente LicitaçãO serão- oritindos do Orçamento 
respectiva(s)irlyibri,c*s.).2r9arnepta0*§V 

Unidade  Adminitttatiya 	Órgão Projeto tAtividade 

despesas :.referentes 
0a(s) ,seguinte(s) secretaria(s) e 

Elemento de 
Despesa 

Valor -- R$  

Ms. Social (SIMAS). 
Ass. Social  (GD  i•S•UAS)  

CLAUSULA S:•EXTA DOSI:PRAZCL. 

prazo 	 do'forneciment0i../.  exe.cOgãoseral.:imbdiatamente-após a 
• . hornologaçãO:dalkitaçãoie a. res.pectiv.a 8,(.8.$.1t1i.;-,iii,?1do Vesents  team;  Vigorando ate 

o 	37rdesde2epTibrotiO•:.00r.rente..a.r) 	.OR:ROGAVElS.-- . 	. 	. 	. 	 . 	. 	. 	,........ 



6-1 	icio i )st 
•'.  1 	i) 

. 6.4. Os..  at  .s 	f•-)casionae„.), 	 !orça maior oi.Loaso fortuito, desde, que - 
justcadOs em até 2 (dois) 	 adies o éd-riino do prazode execução, e 
aceitos pela CONTRATANTE,. 	er 	considerados como inadimplemento 
contratual. 

6.5. 0  OBJETO  Sera rebebidO!  

•PROVISORIAMENTE mediante reCibo, -para-efeito de posterior 
verificação da conformidade do- objeto contratual  corn  as . especificações, 
devendo ser fito  ór  PesSoa ddehciada pela  'CON-TRATANTE. 
6.5.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo,  epos  verificaçâo da qualidade e .da:qUantidade do Objeto, 
certiffc'.  ando.se de que todas as condições eStabelt....eidas foram atendidas, 

consedeiiF,iflte,  acditação das notas fiscais peto. qestor da contratação, 
deyerido haver rejeiçãO 	cast)  de desconforrnidade. 

6.6. A CONTRATANTE tera•o' direito 	,inspecionar eiou testar os materiais, caso 
haja dúvida no recebimento, para contirrriarSeatendem as especificações do Termo 
de Referência,'sem:Ó.ustC4 extr.-0.atra a-,COP,,ITRATANTE.,, 

6.7: 0 re:SpOnSáVel .peibletebirnepto--5 	terá; -b-pra2:a. de ate 15 (quinze) dias  
Oa 	 aceita-los, após „ 	 . 	 , 

verificação de,que.os produtos ,palier;em 	conforrnide,  corn,  as especificações e . 	• 	• 	. 	: 	 . 	. 
demais exigências:,cor4idas,na Termp.  deeReterOnpia. 

6.8. A CONTRATANTE •reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as °specific-45es e  :con 	-s eXigidas no Termo de Referência, podendo 
aplicar as penalidades .e -$F4ns6eii, 	'Islas  ou rescindir o contrato. 

6.9. Sendo: .constatado .f,oirecinlento,OnCop)ple . ,ou,  •,...em desacordo com as 
especificaç-Oes, do Termo dp Reefe..ri.,,,nr.,:ti:.  "ne,..i, !..:.-fateripl entregue, mesmo após a 
aceitação do, mate:11a( p&o.,  e.-artsável, .a '7d.,-) .1" 	TADA,  sera  convocada para ‘ 
substituir  (xi  f•Amph:.-Tnentar 	;-/i,,-tt 	i¡. no  ft-azo'. 	,dias Citeis, a contar da .. 	. 
convoo-çao 	.io-,4'!?;.prQS,Onta.1.11e ON 

eon 

CLAJScJiift.flA 	A 

7,1. A CONTE.Lk 
definida§: 	 Merit °.  
multas, serr, prejoize das sany, 
e resporls4b4i.00e"- 

I) 0,5°4,(cinco decirTiOS 
da prceia  ão  ct.mrJa  
(dez  poi boy  (16 ValOr 
da execução do oodtrtt  

ATÚA1S 

:ionto•de-suas obrigações 
'too oorniernenem as seguintes 

antes dos  Art.  85 a 88 da Lei 8.666 
t 

sobre o valor total do co9trato ou 
qpinZe por cento) e multa de 109/p 

ateaso 4-)justificado no pscar_ 
- .a 30 (trinta)-dias;  

„- 

• • 	, 

re 

.....na,!..7.,......arrrAawarm • ennuramsawascc- 

!%% 	WWW,mo, 	e go v .1pr 
r.) 	-I 0 24 

fo:ri 



seguintes sanções ..•.. • 7.3. A c,oritratartte 	%--- 
adrrilaistretivas:  

• norne•da Ac 

	

	 Piocurádona teal  da  
(..oranca 

.tario 4.11i• 
• 4,41, • OA 	••••44.1••••••04••••44.110.1.1.1••••••••••••••R‘134•11 • d.• Joilvs.e..........msam•asvormaoso••••• .•••••••••••••• 

• 

• II) 10% i'dei,por 	 cuotr,Eitp-rjti.46-  pardela não . 	. 	. 
cumprna, no caso 	,atráS6 	 -,,i--.,-kétac6 do contrato por , 

' 	• 	 ;.c,••:. •  period°  supenoc  JO  .tr.nia,.„Azi,,.: 
. 	..• 

01)10%  (deg 	 da.coflfrataçao • no caso de desistência 
de :tealizar .os ,forrieprienfoZ 	 ..!:ns.?•cluente cance!amentõ da Nota de 
Empenho 60 dócurhlf.','equKialênFei:•,-  

7.2. 0 valor  /la  11'300 aplic:acio stipe.t ,; -.t,t4.-L-Ri‘pc-la4CC;NTRAT/kiNTE por ocasião do 
pagamento, momertn em  clue. 	áóíd  Adrninistração comunicará • ,„. 	. 
CONTRATADA:- -s:e riác, 	 c 	 de,',...tieSconto, a • , 	 . 
t'....:ONTRATADA 	 r 	 • banclo em• ;7•!..i.qta  rill!  1 	• 

b) Deciarn9d 	 .7,Orn ;s3 Adininistracao Pública 
peiti-prazo"cu:, e05 	 'tirvistas e demais 
comi1açe' ¼L  

• • 	•• ,;. 
7.4 A • Adirdnistractio-p:•;::;ivi."Zi=4:•t;sAtt.[NAAP:-- NOTIFICArs E:4 POR  E-MAIL,  
00.9sibilitando. 	de 	 tais C-.6110 os de sanções . 	. 
por adi1nplccearatuat., 	 n*-256/')(1.18 

.pufkusuLA cjii,AvA 

r  
AN t:::".p6:1EilA .;ri4sPrfc13'..iiri•;?•4rativam'ente o presente Contrato nas 

hipbteseS previstas nos i:k.rt.s•..77 a:  t.511 da 	066/33, -• . 	• • 	•• 

iq.$PA.1,4Z/V 

#...:XeCt.1 	Colli (3t1.1a: 	 . . i 	e :fiscalizada 	pelo• 	 (a) 	Sr.(a) 
especialmente designado(a) para 

estË; fim• pë.la 	 :de acorr•icr 	estabe!ecido no  art.  67 da Lei 
, 

Federal ri° 8;6136/93, doiaVante. 	 sirno:esrrenté de FISCAL. 
:•• 

• CLAUSE/LA CI.t.C161A 	F:)R. 

• Fica eleito p ,For.o da. 	 outros por 
mais privilegiagof;;;qu% seJin, wa 4mi 	rqyer questões oriundas deste 
Contrato r  e '.que.:nã,o.‘pulp'eki.1 	iesolvtcias por •  '-'co  • administrativos. E, em 
estarem assim contratada s: :.-,isslriarn C Or&E.C111.0 	 em 02 (duas) vias de 
	 isomm.••••••••••• 	 •••••••••.•••••••••....,vrs•r••••;•••••••••••• • •••• •••••• • 4. ••••. row.. s.•••••••••••••. 	••••••••••••••.• 

1.1r.6f, 	 arco.ce.i.zov.br  

r 	 74'. 



sa 
a Social 

13is Vara ar  
Sec.  de A siste Sec. de Eclucaçjl...j,..., Cuitur e Desportp 

Maria —diir 

Nome cir.t Rr,-oeesentante) 
Contratado 

Norne co Fist, 
.Fiscal 4o contra  

TESTEMUNHAS: 

3 
c-) 
2s, 

R 	ICA' O 

iguai forma 6-:teoF.  na preseii.. 
para que surta seus efeitos-, leo 	Euruicos 

Marco-CE 

Alex 
Sec de 

4111101, 

11W 

W Veira 	 CISCÇA lavalcante Filho ,  
trútura. 	 Sec.  de Sa 	e fe.siTondendo e • 

interinarnente belQ- Gabinete do Prefeito 

-  

(4:0as-',.te:Sterni.tri as qt..!e .também o assinam, 

Ger 	1L 	 erno Júnior 
:orL Cienr, 	Tecnolb.;e 

2 6 
'3:5 	07 7 	marco.ce. go V . 

• F 	 . 
v: Pref. 



regão Prosencial n (COlocar -0 	do Pa5.j.do) 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR  
MODEL  C — EMPREGADOR PESSOA FiSICA/PESSOA JURÍDICA 
(colocar  am  papel timbrado quando se tratar de pessoa juridica) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO • 

(1dPritificação do licitnte), inscrito :no 	 n°   DECLARA, 
pare f'ns do disposto no incisp V do  aft.: 	L& Federal n0  8.666, de 21 de junho 
de 1993 acrescido peia Lei  -Federal, n0,6 8:54.0cit 27 de outubro de 1999, que não 
emprega  ern  trabalho noturno, perigo5o, ou, inFalurQ menores de dezoito anos e em 
qualquer trabalho.;nlenorel::•de -dez?:1`téiSas,"gOIVÕ --,'na:`Voldi-ção de aprendiz a 
partir de quatorze anos. 

Assinatura do Licitante/Representante Legai 
(Nome e Cargo) 

Av.  Pref. Guido ()gizmo. 
• • 	 . 

7; 65: • 1677 - 



MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MittROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA • 

(colocar  ern  papel timbrado quando se tratar de Dassoa jurídica) 

. 

Estado.do:Ceaiá 

Assinatura 1. L.,-iditante/Rreseritante Log 

eln9, 	 a,muomuzzoLsawazronxtervers 

	

Pr4. Li do Osterim.„ 	 36G4.1077 

	

CNI33: 	 i 	 920 28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO  

REF.:  Pregão Presencial n° 
	

(Colocar, o n° do Pregão) 

(nome 

seu 
Sr(a) 	 
identidade 	 n° 
DECLARA, sob as sanções adMiniStrativas babiveis e sob as penas da lei, ser 
	 (rnicroernpresa, empresa .de pequeno Oõrte ou cooperativa) nos termos da 

legislação vigent.ei. ,n49 possuincio-,RpnNm-do‘i. impedirneuitos previstos no § 40  do  
art.  30  da Lei Cornplementar n° 12240 

Local 9 Data  

social) 
, inscrita no CNPJ 

representante legal o(a) 
	 , t...)ortado(a) da Carteira de 



MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
colocar m papel timbrado quarido se tratar de pessoa juridica) 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 	(Colocar o  ii  do Pregão 

OBJETO: 	 

Nome clo LICITANTE 

CNPJ CPF 	 

(.tspecifitar o objeto do pregão) 

• ENDEREÇO  COMP  

BAIRRO: 

FONE:  

E-MAIL.  DO LiC;Ï :47,7  

PESSOA Pi CONTATO: 

tt,i-o • Vow:. 	360.4 	ww‘ii.11arco.ce.gov.;2 
()!'.1..'7,  2E3 ..!46-0 	 29 



•IVIODELO:DE. .AEGLAP.t.ÇACI OA  HABILITA  hto  

• - 	 ; 
• -.eArcgt...."A i;..; • ,E L 

cidade de   Estado cie 
efeito do cumprimerto ao estabelecido 
10.520 de 17/0712002, sob as penas da 
habilitação exigidos no Edital Je Preg 
Pregão) da Prefeitura Munpat:de 

no 	CNPJ/CPF 
Rua/Avenida 
	 na 

DECLARA, para 
ciso VII do  art.  4 da Lei Federal n° 

,4t.le cumpre plenamente os requisitos de 
senciAll 	(Coiocar o  If'  do 

ediad.a.„ 

, • •- 
•"fr,:r:Y,Z.4't'‘'..'-' 

!citante/Represeiltante Legal 
r.(‘ rg 

• 

• C.N.Pj • 

' 	- www, ni.ar(o.cd. aov.br  
;):!.:3.2:0..7:46-1) • 

(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 



1) Razão 
inscrito no CNP, sob o 

o Sr. 

CLAVSLK.A.:.SE,POSii* DA 

I - DOS  OR 	,A  TIC!  
a) Efetuar o. .pagamentocoresponde  
conformidade. com.o dispoSte 
b) Atestar execi_3940 	. apA- 
mesmo, através. do Setor 
constatado: qualquer dereit,a 
constatação de 	em3 
copcietizada a  ht 	 ) 

H — DO(S):FORNECEDOR(ES) 
a) Fornecer o objeto de acordo corl 
com o Termo 	êncin 

AV...Pref. triddoOstcno. S/t.! 

C-NP:• f'g 

va or a. .exews,ao do  objeto,  de I 

Wieaçodo ficiente fornecimento do 
evdà:copferênca não sendo 

stadlo ,c) recebimento. Na  
Oda  B reparação. para 

onasd ABNT, do INIVIETRO, e de accrc  
co  edita 

7,entro, CEP.: 62.560-000, inscrita nos 
5.15010001-15 (Saúde), representada 
('2.)rt.jao Gerenciador, constituindo-se 

Ata  RP  n°   Pregão Presenciall 	 (Coboar o n° do Pregão) 

Objeto: 	  (Colocar o objeto do Pregão) 

No dia 	_de 	de 	 ,o Municiplo de Marco-CE por intermedio das 
Secretarias de unestru4ura de SaCide dO..Gabinete do Prefeito de sua Prefeitura, 
situada na Av. Prefeito Guirio OSterno, 
CNP,is sob f.D.P° 07 566.51610001= 
•pelo(as) Che,le de. Gabine-te, na da;- 
ainda juntamente -  corn  as Secretard nfraestrutura e de Saúde 0011142 
Órgãos Participantes  dõ  Sisten}a,zRegistre>;de Pr'.f.fqos'.:(SRP),, nos termos da Lei h° 
8.666, de 21 de junno as 1093 d 	 5i3O, de 17 de juino de 2002, do., 
Decretes Federa1S'ti°1-0.024;Tdo:20 	tilbrb--467"2019-, é-7.892,'de'22:•d4'faileito 
de 2013, e demais normas iegaisa aveis,,;ett face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão acima :•.itado,. RESOLVE REGISTRAR o(s) preço(s) 
ofertado(s) oelo(s Fornecedor(es) Beniefriãrio(s). conferi-he  descrito(s) abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA DO(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIARIO(S) 



CLAUSULA QUINTA - DOS PRA 

5.1..0 prazo, para. inicio da.  ex  
licitação e a reSpe4vaassinatur.,.,  

OS, VIGNCIA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

prË lrneaiatamente aoos a hornolo.gaçã 

, 	. 	• 

b) Responsabi.92:-.,:se 	-.. 	 .4dos aos seus prepostoS ou a 
terceiros durante a execucão ( e • 	zit•Rdo!,..:- 
c) Responsabilizar-se pelo -pagaenen , 	 tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e prevideilciários devidos; 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segyrança e garantia do objeto licitado, a luz do 
Código Civil Brasileiro; 
e) Manter durante toda a exec'ição_.-deste,termo compatibilidade  corn  as obrigações 
asSUMidasr,  ern  especai as  cod  'oe e .''Af.4iLITAçÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação: e, 	 - 
f) Faturar o Objeto direfarnente'a A Ministracad, vedado o faturamento via terceiros. 

• ' 

CLAUSULA TÈRÇEÍRA - ' 00 VA  A'bt.1-76AdA 

3.1. Os valores efornecedore,  

ESPE UNO.IgTD1 V  Unt.  Vr. Total  

(Preencher  corn  os dados): 

3,2. -0 -valor. -devidsera-pap  
•devidamente atestado seu rer_teb.ii , 

rin-ta,A,dias da-emissão da Nota Fiscal, 
Adminjstra,sa 

3.3. A atilializaCão financ 	c.,.. 	 Serem pagos,  pm  : virtude - de 
inadirriplernente P,,la :ACIrninis.040'P sera 'efetUada atraVes do. INp(, (incliCe Nacional 
de PreoS  aõ  C;opSijrnidor),. piii....'1'.61,a-' ste(iippris, desde a data final do periodo do 
.adirnplernento até, a data d6 ' etiVOPagarnento, desde.  due.  Comprove que a 
Adr.niniStração é .2 ijnica esoonc 	

, 	• Qs:10 atraso. 

	

. 	. 	. 	,•...„. 

3.4. Os riter,..bs serão F1XOS E E8JIJSTÀVE1S, na  forms  do previsto no Sistema de 
Registro d 	regos SRP do  edit Op Pre  Ao EletrOnjco. que, der origem a esse 
termo. 

Oustear as despesas referentes ao 
5) .c teta 	as quais são órgãos 

o[a0,6(ões) drçamentaria(s) 
Otitrat4ao 	 atravét da emissão de Nota de 

presente SR P 
participantes 
consignadr:¡ 
Empenho por parte de cada orgã'r.s, participante.dO:Sr 

OS • .13 -0c.i,...iT.SCiS Financeiros necs- 

C 



UM) ANO contado da  
ão  do seu extrato na : 

5.2. Esta Ata .de--  Re isv 
data da Stia_ assinatura 
Imprensa 

5.3. 0 objeto  sera  fornecido de forma parcelada. à critério da Administração e de 
acordo com as suas necessidades, ein até 48h (quarenta e oito horas) dias contados 
da assinatura deste terrno.e 	 'Jota de Empenho por parte do 
Fornecedor Beneficiado. O mesim  sera  fornecido no locai indicado pela contratante. 

5.4.i Os atrasoSocasionados„ 
justificados em ,até 2 (dOis)-
aceilos pela, QQNTBATANTE, 
contratual. 

: 5:5-  0.OBJETO. sera rf.i.cebido  

maior - ott....paso fortuito, desde que 
p. termino..op-prazo de execução, e 

considerados corno „inadimplernento 

5.5.1. PROVISORIAMEKI 	ecliante recibo, para efeito de posterior 
verificação ,da confcicc 	drooji-Ac contratual com as especificações, 
devendo ser feito  pr 	.S3a. cnadenciadapela CONTRATANTE. 
5.5.2. DEFINMVAME1'iT1.7.,,sendo,,-,expedido termo de recebimento 
definitivõ, após "Veritibacão-  da Ualidade-e-  da - quantidade do objeto, 
,certificando-se de  cu  e todazi, as condicOesestabelecidas foram atendidas, 

consegijente,,aceitpgp;:p:Lias..:Rotas.fiscais.p09 (,-Jestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconfOrmidade. 

5.6. A CONTRATANTE terá o direitO 	inspecionar e/ou testar os materiais, caso 
haja duvide no recbin-iento; para  ?Wit-mar se atendem as especificações do Termo 
de Referência, rcusto extra..p 	a 'O TA.TNTE, 

oe 
'‘ 

' 

5.8. À CONTRATANTE reserva-se-o direito de não receber o objeto em ife  cord° 
corn,  as- -especifica94‘is e,gonclições exig.klas no Termo d.e Referência»podendo 
aplicar as penalidades.e sanso€s r 	Li- u rescindir o contrato. 

5.7. 0 rrespon.sav.e 
.dias Cite; • 
verific‘a.9 
dernals.ex,g400.fas._contidasli0 

s-a partir k 

-• 	G.,  Tod  LitOS4eF...,‘ 
ri 

1E46 rec'ebirnerif.b dos  materials'  terá o prazo de ate 15 (quinze) 
ri efet!vo. recebirnento, para aceita-los, apos 

-,,,M..cOnforrnidá-de,cOrnas especifica 
OfPrênci: , 

3 

5.9 Sendo . 
especificações 	 -a 
aceitação 
substituir .ou; .complementar 
cOnvocaçãO„p 

ç.  .en  desace.rdo com as 
nia*i4 ,Ontregue-, ;mesmo apás a 

RATADA  sera-  convocada para 
t5 d 	Oteis, a .contar da 

. 	 . • 

Av. Pref. Otticionstetrio,F.,iN 	 (g8) 	 gov.br  
CNPJ: 07 

. 	tvcirjr-Jif..: 
33 



ana.peream 

077 , www.piAreq:te,gby.i:q.- 

CLÁUSULA SEXTAr,  Dik$ 

6.1. 0 Fornecedor Beneficiário..c.to 	tilijë'ital,E6:-**Tri caso de inadimplemento de  
sups  obrigações definidaS ne-va trnii-riénid  off OM  dirtrds. q(ie o complementem, as 
seguintesmultás, sern prejUizó Jc 	.1.egaiS cOnstantes Olbs  Aft.  66 a :88 da 
Lei 8.666193 e4;spdrisabilidadës'CMI orimihal! 

I) 0,5% (cinco décimospu cento)  ad  dia, incidente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela: não cumprida„ ate 	 linze por  pent())  é Multa de 10% 
(dez por cento) do valor global  cant  atado o caso de atraso injustificado no prazo 
da execução do oontrato por  period°  não superior 'a 30 (trinta) dias; 
H) 10% (dez Por centp)linc'idente Se.Ore b"Valõr tátal. do cOptrató ou da parcela não 
cumprida, no  cos.()  de &raso inju nicado h4.prOzo da-execução do contrato por  
period()  superior a 30 (trinta) dla 
Ill) 10% (dez por cento) sobre o 	 6 contratagão, no caso de desistência 
de realizar os .fornecimentos deVidOS, rrÍ 	onsequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, 

6.2. 0 valor da 	 dei .pelaAdministração por ocasião do 
pagamento, momento em que O 	1Tociirroda A-dministração comunicará ao 
Fornecedor Benefciar10 SeI•15.6 '''f" póikkg-'"t pagamento por meio de desconto, o 
Fprnece,dor: 	 a:...i'eoiher a 6quita por meio de depósito 
bancário em nome da Adminisy',Ag 
Procuradoria 	da Prefeitur 

6.3. A. Administracáp 
administratiyas:  

não o 	sera  encaminhado 
E.,:.processo:cle execução; 

ourroMatiya- .as seguintes sanções 

a) Multa; e 	 . . . 
b) Declaraçfió de:inidoneidade para licitar e,c-pntratr c.:om a P.drninistragão Pública 
pelo prazo de. ate  Qt)  (cinco)  an 	sem  preuizo dos muitas previstas e demais 
cominações legais. - 

6.4. A, AdministraçAo pocier 	'CIV:401HAR. ,NOTWICA.q.6ES POR 
possibiaando a,a0prtura..de.prQc{z-;-dimos aciministrativos, tais como os de sançõ s  
poi" 	blénoia o ,rata L na frz.rlade I 	ilu ic47.491,69-256/20113. 

CLÁusUL;.A SÉTiWA  

7.1. As QspecfiCaçõfaS,,t6C4-.1.¡Qaa. ‘,44.t,A  
Pregão .acima citado,.,bern;.com,...;-:•:;;"" 
esta Ata de, ,..,Rg¡stro. 
pomplementande-.2. 

FOFO da 
11.eidOs • (113F.  

Wad .  puderem së.! 

Li id° QS1-01.10., 	l'•! - 
- 	 • 

117 DO FORO  
at;  

rri6 de Referência do Edital do  
..at  do 	m ,rneso edita ntedram 

.e.nelentPrnente rl° 1.-anscri-'0o 
, 

r:pxciaindo-se a clk,;:*quer outros 
qaisq:per,,questitres„ Ofiuhdas. deste 

as ,por - rneids .tiOrninistrativ 	p!esente 

7.2 Fica eleito o 
por mais privik 
ve!rno e ci 



Social 
is Y-amk 
Sec. de  

Representallte 
Córriratado 

Gerald 
- Sec. de-D  

TESTEMUNHAS: 

CPF  

termo, após !ido e  act  icido 
Administração e pelc(s) 
legais e juribicos. 

eira 	 ..Frapciscd.. 	avalcante Filho . 	, 
trutdrEl - 	 SPc.'de 	respondendo p 

te.rnsmente Peo 	etc do  Prefeito  

Marco-CE., 

AleX'33  

so pet,0( 
'FiOnefida'rio 

representante(s) egal(is) da 
s), para que surta seus efeitos 

ImiewaiLfZem,..! 

     

f:Tiuido Oste o 
( 

4K; 	 : j077 	ÍCEAIT.: 0 ii:440V 

- f•[, 	(..:4.920.24t5 
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